INDICAÇÃO Nº 
1606
, DE 2006

                               INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine, através dos órgãos competentes, a  realização  de  diligências  junto às Operadoras do Serviço de Telefonia Celular Móvel, no sentido que sejam adotadas as providências necessárias objetivando  a instalação de uma torre de transmissão e recepção de sinais de telefonia celular no Distrito do Catuçaba,  município de São Luiz do Paraitinga.

JUSTIFICATIVA

                                A comunicação feita através do sistema de telefonia móvel, denominado celular, é hoje uma realidade.

                                 Esse sistema facilita o intercâmbio e a troca de informações entre as pessoas e comunidades, representando um grande avanço no tocante às telecomunicações.

                                 Entretanto, nem todos os municípios conseguem utilizar-se desse sistema com eficiência e de modo satisfatório, posto que há localidades onde não existe torre para recepção e transmissão de sinais por via de celulares. 

                                 Dessa forma, atendendo a justa reivindicação das autoridades locais bem como a dos milhares de moradores daquele Distrito e adjacências,  é que formulamos a presente propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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